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PROJETO DE RESOLUÇÃO 071/2020 DA MESA DIRETORA

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Procede ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, o Deputado Adelino Follador.
Isso é quando o parlamentar não puder, estiver ausente, e o Chefe de Gabinete pode ser o responsável pelo encaminhamento.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Resolução 071/2020 da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a adoção de procedimentos destinados a deliberar sobre o ressarcimento de despesas nos casos em que o Parlamentar estiver impossibilitado de subscrever o requerimento de restituição de valores com despesas.”.
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
